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Gowrno do Eitado ds Minss Gsrais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAO Subsocretaria de RegulaÍização Ambiental - SURAM
Superinl€ndência de Projelos Prioíitários - SUPPRI

TERi'O DE AJUSTAMENTO DE CONOUTA
QUÉ CELEBRAM O EMPREET{DEDOF
ECO13s COi{CESSIONÁRtA DE RODOVTAS
S.A. E A SECRETARIA ESTADUAL DE íIIEIO
AirBlEl{TE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, POB MEIO DA
SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS
PRIORIÁRIOS - SUPPRI, PARA
ADEOUAçÃO DE EMPBEENDIMENTO À
LEGISLAçAO AMBIENTAL.

MOTOCOLO DE EI{IRÂDA

SUPRI.SEltlAD

*r,o' À{:01-l-W-

vtÍ0: Nnurrç.

CONSIDEBANDO qua o empreêndimônto 'Lote 135" do empreendedor ECO135
Concessionária de Rodovias S.A vem operando através de TeÍmo deAjustamento de Conduta
desde 01/07/2018 nos termos do art. art. 32, §1", do Decreto Estadual n'47.383/2018, quê
dispóe que "a continuidade de operaçào da atividade ou do empreendimento
concomitantemenle ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo dependerá da
assinalura de Termo deAjustamento de Conduta - TAC - junto ao órgão ambiental competente,
independentemente da íormalização do processo de licendamento";

CONSIOERANDO que conÍormê solicitado nos Termos de Ajustamento de conduta pretéritos,
Íora Íormalizado pÍocesso de licença de operação corretiva, alravés do PA COPAM nq

26/54t2018t001t2019;

CONSIDEBANDO que, conÍorme atestado pela Papeleta dê Despacho n0 30/2020 da
SUPPRI, o empreendedoí cumpriu os termos dos TACS, e encontra-se ambientalmente apto
a operar através das medidas impostas neste leÍmo;

Odôde Adminifatiya heideflte TarEedo flev€i, Rod. /iô Papa João Pôulo, no 4143. Baino Serla V€rde
Uificio Minas, 20 andü, 3163G900 - Edo tlcrizonte - ltc

Telefoôe: (3t) 39169293
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Pelo presente instrumenlo, ECO135 CoNCESSIoNARIA DE BoDoVlAs S.4., pessoa
juÍÍdica, inscÍita no CNPJ 30.265.100/0001-00, com endêrêço à Avênida Bias Fortês, n.c 2007,
Baino Tibira, Curvdo/Mc, CEP 35.790-000, neste ato reprêsenlada por seu Dirêtor PÍesidênte
Sr. Rui Juarez Klêin, brasileiro, casado, êngenheiro civil, portador do RG n0 106.416.777-6
SPP-RS, inscrito no CPF sob o n0 938.683.830-34; ê seu Dirêtor SupeÍintêndentê, Sr. Marcêlo
Juliano Bevilaqua, bÍasileiÍo. casado, engênheiÍo civil, porlador do RG nc 23.519.907 SSP-SP,
inscrito nc CPF sob o no '172.808.228-5'1 , doravante dênominada COMPROMISSÁRIA,
celebra o presente TERiIO DE AJUSTAIIEI\ITO DE CONDUTA peÍante a SECRETARIA
ESTADUAL DE iIEIO AIIBIENTE E DESENVOLVIIIENTO SUSTENTÁVEL, poT meio da
SUPERINTENDÊNCIA DE PRoJEToS PRIoRlTÁRlos - suPPRl, com endereço na Rod.
Píel. AméÍico Rênê Gianetti,4103, Ediíício Minas, 2a andar, Serra Vêrde, Belo Horizonte -
MG, nesle ato representada pelo seu Superintendente, Sr. Rodrigo Ribas, doravante
donominada COIIPROiTITENTE, nos termos do art. 32, §1', do Decreto Estadual n"
47 .383/2018, observadas as dáusulas ê condiçoes a sêguir.
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Governo do Estldo do llinas GaÍais
Socrsiaria dê Estado de Meio Ambientê e Desenvolvimento Suslentável '
SEMAD Subsêcrotaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superinlendôncia de Píojelos Priorilários - SUPPRI

CONSIDERANDO que incumbe à COUPROUISSÁR|A a comprovação da obediência às
cláusulas, condições e prazos ajustados no presenle instrumento, sob Pena de aplicação das
sançÕes legais cabíveis;

Resolvem celêbrar o presente compromisso, mediante os seguintestermos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOCOi'PRO ISSO

Constitui obieto destê instrumento a obÍigaçáo da COMPROÍÚ|SSÁR|A em promover a

adequação ambiental do seu empreendimento iunto ao óÍgão ambiental estadual competenle,
poÍ meio do processo de licença de operação corretiva, com Íiel atendimenlo às inÍormaçôes

complementares, caso sejam solicitadas pela êquipe de análise da SUPPRI, e execução das

medidas constantes na CLÁUsuLA SEGUNDA do presenle instÍumênto.

O processo de licença dô operação corretiva, bem como o presente TAC, contemplará as

atividades dos códigos: E-01-01-5 lmplantaÉo ou duplicação de Íodovias ou conlornos
Íodovlários, para a regularização corretiva da rodovia já implantada, não sendo autorizada

qualquer atividade de duplicação e, E-01-0&1 Pavimentação e/ou melhoramenlos de
rodoylas. para as atividades de melhoramento constanle da rodovia, conÍorme estudos

apresentados p€lo empreendedor (DOC 5 - ATIVIDADES TAC, da CE ECO 135 2020 00175
DS, protocolo SEI n.o 1463712);

PARÁGRAfO PRIMEIRO: o objeto deste TAc e da Licença de operação corretiva,
êmpÍeerÉimento intitulado "Lote BR-135", que compreende os sêguintes trechos rodoviários:

(1) BR-135 - iniciando no km 367,65 (lnício da alça do TÍevo do entroncamento da BR-135

com a BR-122251/365 - Contorno de Montes Claros) e Íindando no km 668,85 (lnício da alça

do TÍêvo do entroncamênto da BR-135 com a BR-040(A) - Sáo Josá da Lagoa), com extensão

dê 301 ,20 km; (2) MG-231 - iniciando no km 41 ,00 (EnlÍoncamento da MG-231 com a LMG-

754 - PerímaÍo UÍbano de Cordisburgo) e findando no km 63,65 (lnício da alça do

entroncamenlo da MG-231 com a BR-040 - Paraopeba), com extensáo de 22,65 km e (3)

LMG-754 - iniciando no km 2,85 (Fim da alça do entroncamento da LMG-754 com a Avenida

Brasil - Psrímetro UÍbano de Curvelo) ê Íindando no km 42,95 (EntÍoncamenlo da LMG-754

coma a MG-231 - PerímetÍo Urbano de Gordisburgo), com extênsão de 40,10 km, numa

êxtensáo total de 363,95 km, incluindo os elementos integrantes da faixa de domínio, dém
de acessos e alças, ediÍicações e tenenos, pistas centrais, latêíais, marginais ou locais ligadas

diretamentê ou por disposiüvos de interconexão com a rodovia, acoslamêntos, obras de arte

ospeciais e quaisqueÍ outros elêmêntos que se enconlrem nos limites da Íaixa de domínio,

bem como pelas áreas ocupadas com instalações operacionais e administrativas relacionadas

à Concessão. Os lrechos rodoviários componentês do Lote possuem um total dê 363,95 km

de exlensão, sendo a sua totalidade em Pista simples.

PARÁGRAFO SEGUNDO: o presente instrumento náo antecipa, auloriza ou aÍasta outÍas
espécies de cBrtidóes, alvarás, licênças e autorizaçóês dê qualquer nalurêza, sxigidos pela

legislaçào íederal, êstadual ou municipal, maÍcadamente, AutoÍizaçào para lntervenção

Gdôde Adminiatoativa PÍesiMê Taío€do ev€s, Rodc iõ Papa loão Pairlo, no 'tl'13. Bairro Sêrrd VeÍê
EdÍício Minas, 20 andü, 31630-900 - B€lo tloíizoÍte - l,lc

Tehfme: (31) 39169293
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Govorno do Eslado de llinas GeÍais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -

SEMAD SubsecístaÍia dê Regulaíizaçáo Ambiental - SUFIAM
Superinlendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

Ambiental - AlA, autoÍização para intêrvenção em recuÍsos hídÍicos (outorga) ou anuência de
Unidades de Conservação, que, poÍ vêntura, Íaçam-se exigíveis, e que deverâo ser lraladas
sxclusivamsnte no âmbito do procodlmento adminisÍativo em análisê técnico-jurídica e
autorizadas por decisão da competente Câmara Técnica.

PABÁGRAFO TEFCEIBO: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da
Administração Pública e, portanto, segue critários de conveniência e oportunidade avaliados
quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou advindo outros que
ênsejam nova avaliaçáo de médto administrativo, este Termo poderá ser revogado, com
comunicaçáo à COllPROillSSARlA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES A SEBEM OBSERVADAS PELA
COMPBOMISSARIA

Pêlo prêssnte a COÍrlPROMlSsÁRlA deverá executar as medidas técnicas abaixo
descritas, em relação à sua atividade, de modo a cêssaÍ ou corÍigiÍ os eÍeitos negativos
sobrê o msio ambiente observando rigoÍosamente os prazos assinalados, adolando para
tanto as seguintes medidas de contÍole e mitigação dos impactos negativos decorrenles:

Itsm Oêscriçâo Prazo

01

Bealizar separação de residuos sólidos e dar destinaçáo adequada aos comuns
epeíigosos gerados nas obras de recuperaçào, operaÉo de eslruluías de aporo
e praças de pedágio e apresentar planilha com qualitaiivo e quantitativo destes
íe6íduos e a comprovaÇão das d€slinaÇóes.

Duíante a
vigência do TAC,
com
compíovaçóes
semestrais,

02 lmplantar êslrutura tecnicamênto adequadâ para katamento de êÍluenles
líquidos oleosos (SAO) geÍados na áÍea de manutenÇào de eqlipamentos
quando Íoí o caso e comprovaÍ por Ífieio de Íelatório ÍotográÍico.

Duíante a
vigência do TAC,
com
comprovaçoes
semestrais, caso
ocoÍ4.

03

Realizar e comprovaÍ a recuperâçáo dos nove pontos cujos processos erosrvos
loÍam elencados na la,xa de domínio e na AoA - Àíea Diíelamenle Aíetada do
6mpreêndimento.

'180 (cento
oitenta) diasBodovia

BB] 35

Código
Proc€sso
Erosivo

do
Localizaçáo ObseÍvações Relevantes

Voçoroca na Íaixa de domÍnioBRr 35-ER-027 386+650 Sul

Gdôdê Admini!üdiva Presideíte TarEedo Nerr€s, Rodovia Pôp. loão Paulo, no 4143. BaiíÍo Serrd Vede
Biftio Hinas, P írdr,3163G900 - 8do thizoílte - G

Telêfone: (31) 3169293
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135

8F135

BB 135

r35

8R135

MG 23I

MG 23I

BRt 35-ER-095 478+300 Sul Erosões generalizadas

Voçoroca longitudinal além da
laixa de domínio

Ravinas transveísais

Erosões generalizadas além
da Faixa de Domínio

Voço.oca

Bavinas na Íaixa de domínio

Bavinas

Voçoroca longiludinal além da
,aira dB domínio

88135-ER-098 478+920 Norle

8R135-ER-118 485+450

BRr 35-ER-r 25 498+200 Norle

8R135-ER-149 535+000 None

88135-ER-238 651 +050 None

MG231-ER-025 54+350 Sul

MG-231ER{37 57+620 Noíte

04

Dar a dôstinaçào adequada dos eÍluentes líquidos gorados nos banheiÍos
quÍmicos das obras, bem como das estruturas de apoio, praças de pedágio, se
Íor o caso, ê aprôsEnlar documenlação comprobatória.

Durante a
vigência do TAC,
com
comprovações
§omestrais.

05

Deslinaí adequadamêntê os erlu6ntes líquidos sanilários e oleosos gerados nos
canteiíos de obaa quando da sua utilizaçáo o apresentar semestralmente
documentaçào comprobalória.

Duranle a
vigôôcia do TAC,
com
comprovaçoes
s6meskai§.

PARÁGRAFO PRlllElRO: Os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir
dê 01 de julho de 2020.

PARÁGRAFo SEGUl,lDo: No caso de impossibilidade lécnica de cumpÍimento das
obÍigaçoes assumidas nestê instrumento, tal como estabslscida pslo órgão ambiental
competente, a COIIPROMISSARIA poderá requerer a pÍoíogaçâo do prazo para
cumprimenlo ou a alteÍação de seu contêúdo, Íormalizando requerimento escrito devidamente
instruído com a justiÍicativa e a comprovação da impossibilidadê dê cumprimonto. antes do
vêncimênto do pÍazo da respectiva condicionante.

PAúGBAFO TEBCEIRO: lncumbe à COT PROMISSÁR|A a comprovaÇâo da obêdiência
às cláusulas, condiçóes e prazos ajustados no presente Termo de Compromisso, sob pena
de aplicaçáo das sançóes legais cabíveis, devendo ainda todas iníormações apÍesentadas
vir acompanhadas da respectiva anotaÉo da responsabilidade técnica - ABT do
responsável, quando couber.

Cidade Admanjsbãtiva Preídente TaÍEedo túe\res, Rodoriô hpa loão Pâulo, no 4143. Eailro SeÍra Veíde
Edificio Minas, 20 ânda, 31630-900 - Bdo tlorizoÍte - MG

T€letune: (3r) 39169293
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Govorno do Estado do ,lines Ggrais
SacretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAD Subsecrêtaria dê RêgulaÍizaçáo Ambienlal - SURAM
Superint8ndência de Projetos PrioÍitários - SUPPRI

BR]35
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Govorno do Esttdo do ,linâs Gerais
SecretaÍia de Estado dê Meio Ambiente e Oesenvolvimenlo Suslentável -

SEMAD Subsecr€taria dê Begularizaçáo Ambienlal - SURAM
Superintendência de Projetos PrioÍitários - SUPPRI

CLAUSULA OUARTA - DAS CONSEOUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROUISSO

O descumpÍimento tolal ou parcial do compromisso assumido imdicará na rescisáo do
presênt6 TêÍmo de Compromisso de Ajustamênto de Conduta e sujeitará a
GOllPROtllSSÂRlA, ressalvados os casos ÍoÍluilos ou de Íorça maioÍ, ao que segue:

a) Embargo total e imêdiato das alividades operacionais;

b) Adicaçáo imediata das sanÇóes administrativas previstas na legislação vigente,
notadamente, o DecÍeto Estadual nc 47.383/2018

c) Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por obrigaçáo descumpÍida (Cláusula
Segunda);

d) Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Gêral dê Estado - AGE - para
providências quanto à execuçáo do pÍesenle TAC e demais medidas cabíveis ao caso.

Cidade Adminifativa PÍesideíite Tansedo Neves, Rodoviô Papa João Fàulo, no 41,13. Baino Serrâ Verde
Edifício Minat P âÍÉa, 3163&900 - Edo Ho.izonte - MG

Íêhfone: (3r) 39169293

w
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PABÁGRAFO OUARTO - O presante termo não desobriga a COMPROT ISSÁRla de
obíigações porventura assumidas perante oulros órgãos, bem como não implica na
quitaçáo das obrigaçÕes decorrsntes de evantuais TACs celebrados anteÍiormente.

cúusuLA TERCE|BA - Do coNTBoLE, DA FtscALtzAçÀo E Do
iIONITORAiIENTO

Este instrumento não inibe ou restÍinge, êm qualquer hipótese, as ações de controle,
ÍiscalizaÇão e monitoramento da COíUPBOMITENTE ou de qualquer órgão ambiental
íiscalizador Íace à COllPROtllSSARlA, nem limita ou impede o exercício de suas
atÍibuiçóes ê prerrogaüvas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções
administralivas decorrentes do exercício do Poder de PolÍcia.

PARÁGRAFO ÚN|CO: a COiIPROIIITENTE poderá raalizar vislorias nas áreas
opêracionais da COUPROmSSÁRn, objetivando veriÍicar a obsêrvância ê o cumprimento
das medidas ambientais e condiçõês ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA, bem como das
disposições da lêgislação ambiental, as quais dêvêÍão ser implementadas e mantidas até
quê sêia apreciado, deÍinitivamente, pela respectiva Câmara Técnica, o íequeÍimênto dê
regularização ambiental de licençâ de operação coíreliva.
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Govsrno do Estado de Minas Gsrais
SecrêtaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimenlo Sustentável -

SEMAD Subsecretaria de Rêgularização Ambiental - SLJRAM

Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUçÂO DO INSTRUMENTO

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS OUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

Cjdade Administrãtiva Presideote Tãncredo Nêves, Rodoviô Pâpâ loão úlo, no 4143. Bôiro serÉ veÍde
Edifício lvinas. 29 ôÍúàr, 31630-900 _ Bo Horizonte ' MG

Telefofl e: (31) 19169293

O presente TeÍmo de Compromisso de Ajustamento de Conduta pÍoduzirá eÍeitos a parlir
da data pÍevista na cláusula oitava e lêrá eÍicácia de título executivo extrajudicial, inclusive

com relação às cominaçÕes de multa, na Íorma dos arts. 50, § 60, da Lei 7347185, e arl- 784'
ll, do Novo Código de Procssso Civil.

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente Termo eslará plenamente iustiÍicado
somentê nas hiÉteses de encerramento deÍinilivo das atividades da COMPROMISSARIA,
ou em caso ÍoÍtuito ou de Íorça maior devidamenlê comprovado, dêsde que seja
equacionado o passivo ambiental geÍado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presentê instrumento é de 2 (dois) anos a partir do dia 01.de julho

de 2020, devendo ser observados os prazos das obrigaçÓes constantes na CLAUSULA
SEGUNDA, podendo seÍ pÍorrogado mediante íequêrimênto fundamênlado da
COMPROMISSÁRlA e concordância da COMPROMITENTE.

w

cLÁuSuLA SÉNMA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPóTESE DE SUCESSÃO

O presenle Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta obriga' em todos os têrmos

e condiÇoes, a COÍ{PRO ISSARIA ê seus sucessores a qualquertítulo.

PARÁGBAFO PRIMEIRO: O requerimento para pÍoÍÍogaçáo do TAC deverá ser
protocolado até 30 (trinta) dias antes de sêu vencimento ê náo importa em prorrogação

automática da validade do TAC. A prorrogação só se efetivará após a assinatura de lermo
aditivo pelas partes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este TAC terá sua validade exlinta na data de publicação da
Licênça de Operação Corretiva requeída, ou ao Íinal do prazo estipulado no caput dessa
cláusula, se não houver prorÍogação do TAC, o que acontecer primeiro.

@@ G
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Governo do Estado d6 Uinas Gerais
S€crêtaíia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suslentável -
SEMAD Subsecrotâria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintsndôncia de Projetos Priorilários - SUPPRI

CLÁUSULA NONA - DO FOFO

Fica eleilo o Íoro da comarca dê Belo Horizonte/Mc para dirimir queslÕes decorrentes do
presentê TêÍmo de Compromisso de Aiuslamênlo dê Conduta, com Íenúncia de qualqueÍ
outÍo, por mais pÍivilegiado que seja.

E assim, por estarom dêvidamênle compromissadas, íirmam as partes o prêsentê
instrumento em 2 (duas) via6 dê igual teor e Íorma, passando todos os documenlos
rêÍêridos a ÍazeÍ paÍtê intogrante dêste, como se tÍanscritos nele estivessem.

Bolo Horizonte, 26 de junho de 2020.

É^i Jrsnzi [úi.
u

o

e n
Diretor Presidente

ECO135 Concessionaria de Rodovias S.A.

i^üd, Nat^n b"14w
ua

OiÍetoÍ Superi ntendente
ECO'135 Concessionaria de Rodovias S.A.

go
Superinlendente

Superintendência de Projetos Prioritários

libas

Gdôde ldminisffiiva PregdeÍte Taoordo el,es, Rodovia Papa João Paulo, no 4l{3. Bairo S€rra Vêrde
ftiftio Linôs, :É ard-, 3163G900 - Bdo Horizoíte - i,lc

Tekfone: (31) 39169293
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